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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 578t04-ll

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS_ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Vidrorios lndústria e Comércio Ltda.

ENDTREÇo nARA coRRtspoxoÊncIl: Rua Paes Barreto, no 237, Educandos, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 22.999.064/0001-80 INSCRIÇÃoEsr,qoull-: 06.200.067-5

FonE: (92) 2129-6561 Frx: (92) 99132-1804

REcTsTRoNoIPAA[{:1012.2221 PRocEssoNe: 1391/T/03

ArrvrDADE: Comércio e Serviços

LocAlrzÁÇÃo DA ATIVTDADE: Rua Palmeira do Miriti, n' 1272, Distrito lndustrial ll,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a lapidação e fabricação de móveis/artefatos de vidro e
transformação por meio físico de vidro comum em vidro de segurança.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRAD,roon:Grande Ponrs:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LtcENÇA: 04 ANos.

A te n cão:
. Esta licença é compostr de 13 restrições e/ou condições constantes oo verso! cujo Dâo

cumprimento/atendimento sujeitará a sua inv8lidação e/ou as penalidades previstas em r|ormas,
. Estâ licençs nío comprova nem substitui o documeDto dc propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licençs deve permanecer na localirÂçío da atiyidade e €xposts de forma visível (frertc e verso).

Manaus-AM,
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'578/04.11

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme
art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicilação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 diâs.
antes do vencimento, conforme an.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 20121

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações conslantes no processo no.

t39l/T/03.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença e válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao ÍPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

' 6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal

7. A remoção/coleta, transporte e a destinação dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada para esla atividade.

8. Manter atualizado o Certificado de Regularidade CR do Cadastro Tecnico Federal - CTF, sob
controle e fiscalizaçâo do IBAMA.

9. A retirada dos residuos perigosos do interior da empresa só poderá feita medianre Manifesto de
Transpone de Resíduos - MTR.

10. O depósito/armaz enamento de residuos deverá atender ao que dispõe as normas NBR's 12.235192 e
I I .174190 da ABNT.

I l. Apresentar no prazo de 60 dias:
a) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos e Líquidos - PGRSL atualizado. com

Anotâção de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (conforme Termo de

Referência do IPAAM).
b) Projeto do Sistema de Tratamento de Esgoto da Empresa (fossa/filtro) com Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART.
12. Apresentar no prazo de 90 dias, a este IPAAM:

a) Dar entrada no pedido de outorga de uso de recursos hídricos para captação de água

subterrânea nos termos e prazos da Ponaria Normativa./ SEMA/IPAAMN" l2 de 20 de Janeiro
de 2017 e Portaria IPAAM,N'7112017 de 03 de Julho de 2017. de acordo com os critérios
estabelecidos na Resolução n'01/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH).

b) Relatório fotogúfico referente às adequações realizadas na área de armazenamento Extemo
dos Resíduos Sólidos gerados no processo produtivo, de maneira que todos fiquem dispostos
em fuea coberta. seco, arejado e devidamente segregados e identificados, conforme cada tipo
de resíduo.

13. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitaçâo da renovação da Licença. os seguintes documentos,
atualizados:

a) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM).
b) Certificado de destinação final de todos os residuos gerados na atividade da empresa, emitidos

no Sistema SINIR.
c) Cenificado de destinação final do esgotamento da fossa, emitidos via Sistema SINIR. se

houver.
d) Cadastro Técnico Federal CTF. emitido pelo IBAMA.
e) Relatório de Controle Ambi€ntal das atividades desenvolvidas na L.O com Anotação de

Responsabilidade Técnica ART do responsável pela elaboração (Conforme Termo de

Referência IPAAM).
0 Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.


